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Teresina-PI, 08 de Setembro de 2022

A DIREÇÃO DO COLÉGIO TÉCNICO DE FLORIANO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Ato da Reitoria Nº 1.302, de
30/07/2019, DOU Nº 149, de 05/08/2019,

RESOLVE:

Art. 1° - Remover os servidores docentes EBTT descritos: (1) ANTÔNIA LAÍRES DA SILVA
SANTOS matrícula SIAPE n° 1074119, (2) MÁRCIA ANANDA SOARES SIQUEIRA DE
SOUSA matrícula SIAPE n° 3292140 e (3) MARIANE BATISTA MESSIAS matrícula SIAPE
n° 3300010, do COLÉGIO TÉCNICO DE FLORIANO/UFPI (11.02) para a
COORDENAÇÃO DE ENSINO MÉDIO/CTF (11.02.07), com lotação e localização de
exercício a partir de 01 de outubro de 2022.

Art. 2º - Remover os servidores docentes EBTT descritos: (4) KLEVERTON RIBEIRO DA
SILVA matrícula SIAPE n° 1128664 e (5) MÍRYA GRAZIELLE TÔRRES PORTELA
matrícula SIAPE n° 1203392 do COLÉGIO TÉCNICO DE FLORIANO/UFPI (11.02)
para a COORDENAÇÃO DE TEC EM AGROPECUÁRIA/CTF (11.00.21.08.01), com
lotação e localização de exercício a partir de 01 de outubro de 2022.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviços/UFPI.

Dê-se ciência.

Cumpra-se.
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